[image: ]	CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
CNPJ Nº 02.030.347/0001-02
Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 345 - Fone 043.3454.1166
CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
www.cruzmaltina.pr.leg.br



[bookmark: _Hlk73101646]Boa noite!
· Estamos em horário previsto e havendo número legal de vereadores DECLARO ABERTA a Sétima Sessão Ordinária do Poder Legislativo Municipal de Cruzmaltina, aos 06 dias de abril de 2026.
· Convido a todos para colocar-se em pé para rezarmos o Pai Nosso, em seguida será feita a leitura bíblica.
· Solicito ao 1° secretário a lista de presença.
· A ata da 06° sessão de 2026 já foi disponibilizada a todos os vereadores por tanto coloco a ata em discussão.  
· Coloco a ata em votação, os favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem colocando-se em pé. 
· Dou por aprovada a Ata e convoco os vereadores para assinarem a mesma. 
· Solicito a leitura do Requerimento nº 02/2026, de autoria dos vereadores ALBERTO CASAVECHIA, LUIZ HENRIQUE DA SILVA e VILSON FERREIRA DE CASTRO, propondo INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO para apurar eventuais irregularidades na licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 032/2025, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, o qual tinha por objeto a contratação de empresa para realização do RODEIO DE 2025, no valor máximo de R$ 575.179,15 (quinhentos e setenta e cinco mil, cento e setenta e nove reais e quinze centavos).
· 
· PRESIDENTE. O art. 59 do regimento Interno desta casa de Leis prevê que “A Câmara Municipal, a requerimento de um terço de seus membros, instituirá, por decisão do plenário, Comissão de Inquérito para apuração de fato determinado e por prazo certo, observando em sua composição a proporcionalidade partidária.”
· 
PRESIDENTE. Sei também que a Lei Orgânica Municipal no art. 40, §1º, prescreve que “As Comissões de Inquérito serão criadas mediante requerimento da maioria absoluta dos membros da Câmara, versarão sobre fatos determinados e precisos, e terão  prazo  de duração limitado, após o qual serão dissolvidas, salvo se prorrogado por voto da maioria absoluta da Câmara, por igual período;”

No entanto, a Constituição Federal Brasileira, Lei Maior desse País, no art. 58, §3º, estabelece que “As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.” 

É certo que a Lei Orgânica prevalece sobre o Regimento Interno, mas também é certo é que Constituição Federal prevalece sobre a Lei Orgânica Municipal, e modo que vou observar a Constituição Federal que impõe que o requerimento seja subscrito por um terço de dos vereadores. 

Assim, na forma do art. 139, §2º do Regimento Interno submeterei o requerimento a discussão e deliberação do plenário.
· Coloco o requerimento n°02/2026 em discussão;
· Coloco Requerimento 02/2026 em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por APROVADO ou REPROVADO a solicitação de instauração de comissão parlamentar de inquérito.
· Sendo APROVADO o REQUERIMENTO, A PRESIDENCIA ESCLARECE QUE A nomeação dos membros da Comissão Parlamentar de Inquérito e as demais providências cabíveis a espécie, serão definidos na forma regimental em reunião para esse fim.
· Deixo a palavra livre para os vereadores que quiserem se pronunciar, no prazo máximo de 10 minutos, na forma regimental.
    (concedo a palavra senhor vereador.......)
· LEMBRAR CONCURSO (Celso)
· Não havendo mais nada a tratar agradeço a presença de todos principalmente dos vereadores em apreciar a matéria em pauta e declaro encerrada a presente sessão.    
Boa noite a todos!
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